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Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que providencie a 
correção do redutor de velocidade do tipo lombada existente na Avenida das Fontes, próximo ao 
numerário 42 em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo, zelar pela segurança de nossos munícipes, 
haja vista que a lombada existente no local, não mais é capaz de reduzir a velocidade dos veículos 
que trafegam nessa importante via municipal.

Cabe ressaltar que a lombada cedeu com o intenso uso que sofreu e acabou ficando 
muito mais baixa que o recomendável. Tal situação acaba por inibir a desaceleração dos veículos, 
tomando o local propenso a ocorrência de acidentes.

Ademais, a referida Avenida possuí um trafego intenso de veículos de grande porte, 
colocando em risco os cidadãos residem nas proximidades do local.

Neste sentido, se faz necessário o atendimento dessa benfeitoria no local, como 
forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2017.

Lucas Godoi Torteli 
Vereador

Aparecido Luiz Matos 
Vereador

Donizete Ferreira de Almeida 
Vereador
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Rafael de Souza Pinto 
Vereador
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